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Atos do Poder Executivo

DECRETO 99 774, DE 18 DE MARÇO DE 1993

Regulamenta a Lei n. 8.691, de 4 de março
de 1993, que dispõe sobre • fixação dos
nivels das tarifas para o serviço público
de energia elétrica, extingue o regime de
remuneração garantida e dá outras
providências.

O PREZIDMINTI DA REPUBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição, e
talude. *á vista o disposto no art. 16 da Lei n. 8.631, de 4 de março de
1993, .

D ECRITA:

Art. 10 O concessionário do serviço público de energia
elétrica proporá ao Departaiento Nacional de Aguas e Energia
Elétrica - Mn, do Ministério de Minas e Energia, para homologação,
tia níveis de suas tarifas, conforme estabelece este Decreto.

•-„
$ 1 .. Consideram-se níveis das tarifas de fornecimento

pe valores Monetários a serem cobrados pelo concessionário para a
contraprestação do serviço -público de fornecimento de energia elétrica

• A cada una das cl 	  de consumidor final.

22 Consideram-se níveis das tarifas de suprimento os
ralarei monetários • serem cobrados pelo concessionário para
contrapréstação do serviço público de suprimento de energia elétrica •
outro concessionário.

30 O disposto neste artigo é aplicável ao
fornecimento de energia elétrica ao consumidor final, ao suprimento de
energia elétrica efetuado por supridoras e ao repasse • transporte de
energia elétrica da I9AIPU BINACIONAL.

Art. 2. A proposta dos ;doeis dás tarifas do
concessionário do serviço público de energia elétrita conterá os
valores necessários à cobertura do respectivo custo dó serviço,
segundo suas características especifica., de modo a .garantir
prestação de serviço adequei°.

5 10 O custo do serviço compreendei

a) pessoal e encargos sociais;

h) material;

c) serviços de terceiros;

d) tributos, exc/Usive o imposto .obre a renda;

.) despesas gereis;

f) contribuições e demaié encargos não vinculados
folha de pagamento;

g) energia elétrica comprada da iTAIpU-1119ACIONAld

h) energia elétrica comPrada de outros supridores;

1) tran.porte de energia elétrica da ITAIPU

j) 'quotas de reintegração, coepreendendo depreciação •

k) quotas pára e Reserva dloha/ de ~raio - Roa;

1) Compensação linaneeira pela Utilização de Recursos

m) quotas das Contas de Consumo. de Combustíveis
Fósseis - CCC, para os respectivoszistemas interligados;

n) quotas da Conta de Consumo de CombúStiveis para oe
sistema isolados (CCC-ISOL);

•
o) combustíveis utilizados na geração térmica, não

reembolsáveis pela CCC;

P1 demais despesa: Inerentes ao serviço público de
energia elétrica, reconhecidas pelo DNAEE;

q) variação cambial excedente, segundo critério*
aprovados pelo DNAEE;

r) remuneração.

5 25 A proposta inicial dos nivela das tarifas deverá
ser acompanhada da indicação dos parâmetros que serão adotados paro
seu reajuste, nos termos do art. 4..

5 30 Caso o DNAEE não manifeste expressa e formal
inconformidade dentro dos' quiris. dias que se' seguiriam à data de
apresentação da proposta pelo concessionário; os níveis das tarifas
ficarão tacitaommie hoeologados, passando a ser praticados na forma
definida por este Decreto.

5 42 A critério do concessionário, a proposta inicial
dos níveis das tarifas poderá contemplar programa grádual de
recuperação dos níveis adequados, sem prejuízo dos reajumte•
periódicos previstos na Lei • neste 'Decreto, devendo, no caso doe
nível' das tarifas de suprimento, haver prévio conhecimento do
concessionário suprido para e devida coepatibilizaçio.

5 50 Os níveis iniciais das tarifas • seus reajustes,
propostos pelo concessionário, para cumprimento do disposto neste
Decreto, somente poderão ser praticados a partir da celebração do
contrato de suprimento, conforme dispõe o 5 25 do art. 35, observado
quanto aos reajustes e revisões o art. 10, ambos os dispositivos da
Lei ha 8.631, de 4 de março da 1993.
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